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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089/2025
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBAS NA
CENTRAL DE ÁGUAS GELADA E CONDENSADA DO EDIFÍCIO
ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO, QUE CELEBRAM ENTRE SI
O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO  E A
EMPRESA AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA .

 
 

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,
inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr.
Jânio Mady dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022,
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AIR MINAS AR CONDICIONADO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.119.463/0001-03, sediada na Rua Manhuaçu nº 93, no
Bairro Santa Inês, CEP 31080-400, Belo Horizonte/MG, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, Gualter Rodrigues Resende, já qualificado nos
autos, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas. celebram entre si o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas
que passam a integrar o contato:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ACRÉSCIMO DO OBJETO: Com fundamento no art. 124, inciso I,
alínea "a", da Lei 14.133/21 e no Despacho Diger 1010 (1706508), opera-se o acréscimo de
24,99% (vinte e quatro inteiros e noventa e nove centésimos de por cento) ao valor do contrato,
que corresponde ao montante de R$ 81.418,31 (oitenta e um mil quatrocentos e dezoito reais e
trinta e um centavos), alterando o valor total do instrumento contratual de R$ 325.830,00
(trezentos e vinte e cinco mil oitocentos e trinta reais) para R$ 407.248,31 (quatrocentos e sete
mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), valor calculado já inclui o
percentual de BDI.
1.1. O acréscimo operado tem por escopo viabilizar a substituição dos componentes do sistema
hidráulico concernentes aos 06 (seis) conjuntos de bombas/motobombas localizados na central
de águas gelada e condensada (chiller) do Edifício Antônio Fernando Pinheiro - Av. Álvares
Cabral, 1805, 1º subsolo, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG.

1.2. Com efeito, incluem-se o Anexo I - Especificações do Termo Aditivo , a fim de discriminar
os equipamentos objetos de aquisição e o custo dos serviços correspondentes, e o Anexo II -
Cronograma Residual de Execução (1719554), visando consolidar o planejamento das
atividades pendentes, os quais constituem partes integrantes deste instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  Com
fundamento no art. 6º, inciso XVII, e no art. 111 da Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo de
execução previsto no item 5.1. do Termo de Referência por mais 90 (noventa) dias, até
30/06/2026 e prorroga-se o prazo de vigência do contrato por mais  120 (cento e vinte) dias, até
31/12/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste
contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça
Federal, conforme as Naturezas de Despesas nº 339030-24 (Material para Manutenção de
Bens Imóveis/Instalações) e 339039-79 (Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e
Operacional), empenhada com créditos do Programa de Trabalho Julgamento de Causas na
Justiça Federal - Na 6ª Região (PTRES 205444).
Parágrafo único: Será emitida a nota de empenho à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula, para atender as despesas inerentes à execução deste contrato no
exercício em curso, correndo as despesas dos exercícios subsequentes à conta das respectivas
dotações orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA:  Nos termos da Cláusula Doze do contrato e itens 4.5
e 4.13, do Termo de Referência, a Contratada deverá adequar a garantia contratual
anteriormente prestada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
contado da data de assinatura deste Termo, de forma a manter a proporção de 5% (cinco por
cento), sobre o valor total da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO: Incumbirá à Contratante divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
 
 
 

 
Jânio Mady dos Santos

Diretor-Geral do TRF da 6ª Região
 
 

Gualter Rodrigues Resende
AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA

 

Anexo I - Especificações do Termo Aditivo
Encaminhamento À SUMES (1714044)
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Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em
23/04/2026, às 16:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gualter Rodrigues Resende, Usuário Externo,
em 29/04/2026, às 18:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1726671 e o código CRC 35C32C25.
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